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Desfile terá representação 
de várias escolas 

Marcos Silva

A Semana da Pátria foi aberta ofi-
cialmente na manhã desta segun-
da-feira, 1º, em FW, em solenidade 
realizada na praça da matriz. A ce-
rimônia contou com a presença de 
autoridades do Executivo e do Le-
gislativo municipal, além de repre-
sentantes de entidades e escolas.

Durante o ato, o prefeito Orlando 
Girardi destacou a importância da 
retomada do desfile cívico na sequ-
ência, Girardi recebeu o fogo simbó-
lico, que permanecerá exposto na 
praça da matriz até o encerramen-
to da semana. O momento também 
foi marcado por apresentações cul-
turais de bandas e escolas, que de-

ram o tom festivo à abertura.
O desfile cívico ocorrerá no do-

mingo, 7, às 15 horas, na Rua do 
Comércio, em frente ao Brades-
co, seguindo até as proximida-
des do Cantelle Hotel. A progra-
mação reunirá 29 escolas, cada 
uma com um pelotão de cerca de 
40 alunos, além da participação 
de seis bandas marciais.

Com o tema “Frederico Wes-
tphalen: raízes que constroem, ju-
ventude que transforma”, cada ins-
tituição vai apresentar um tópico 
ligado à proposta, reforçando a va-
lorização da história e da identida-
de local.
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A URI/FW, em parceria com o 
Codemau, promove uma ação de 
qualificação voltada ao fortale-
cimento do setor turístico regio-
nal. A iniciativa integra o Termo 
de Colaboração Setur nº 06/2020 
e contempla o Curso de Gestão 
Financeira para Empresários do 
Ramo do Turismo.

A capacitação está sendo ofe-
recida de forma presencial e gra-
tuita em sete municípios da região, 
sendo eles Alpestre, Ametista do 
Sul, Frederico Westphalen, Iraí, 
Palmitinho, Pinheirinho do Vale 
e Rio dos Índios. As atividades 
acontecem das 19 horas às 22 
horas, favorecendo a participação 
de empresários e empreendedo-
res que atuam durante o dia.

Composto por cinco módulos, 
a formação tem como objetivo 

capacitar os participantes com 
ferramentas práticas de gestão fi-
nanceira, promovendo a sustenta-
bilidade e o crescimento dos em-
preendimentos turísticos locais. 
Após a realização dos módulos 
iniciais, os próximos encontros 
ocorrem no mês de setembro.

As inscrições seguem abertas e 
podem ser realizadas diretamente 
pelo e-mail centrodeextensao@
uri.edu.br / codemau@codemau.
org.br/ no local do curso, antes do 
início de cada encontro.

A iniciativa reforça o compro-
misso da URI/FW e do Codemau 
com o desenvolvimento regional 
sustentável, promovendo a valori-
zação dos empreendimentos tu-
rísticos e a profissionalização do 
setor em toda a região do Médio 
Alto Uruguai.
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PROGRAMAÇÃOCONFIRA O CRONOGRAMA DE CURSOS
Município					    Local	 							       Módulo IV		  Módulo V
Alpestre					     Sala da Terceira Idade			   02/09/2025	 09/09/2025
Ametista do Sul			   Auditório da Prefeitura			   02/09/2025	 09/09/2025
Frederico Westphalen	 Hub da URI						      11/09/2025	 18/09/2025
Iraí							      Biblioteca Pública Municipal	 04/09/2025	 11/09/2025
Palmitinho				    Câmara de Vereadores			   03/09/2025	 10/09;17/09; 19/09/2025
Pinheirinho do Vale		  Câmara de Vereadores			   05/09/2025	 12/09/2025
Rio dos Índios			   Câmara de Vereadores			   01/09/2025	 08/09/2025

Empresários do setor 
de turismo participam de curso 

de gestão financeira

Ascom URI/FW

Saiba mais!!

APERFEIÇOAMENTO
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Cotrifred lança campanha de 68 
anos com Sorteio de Prêmios

Diego Macagnan

Saiba mais!!

R$ 40 MIN

A Cotrifred lançou na manhã 
desta segunda-feira, 1º de setem-
bro, sua campanha de aniversá-
rio de 68 anos. Com o slogan “68 
Anos Cotrifred — Sorte é Coope-
rar”, a iniciativa distribuirá mais de 
R$ 40 mil em prêmios.

Para participar, clientes recebem 
um cupom a cada R$ 100 em com-
pras nos Supermercados Cotrifred 
ou na Cotripet, e a cada R$ 500 em 
compras nas Lojas Agropecuárias. 
Os sorteios ocorrerão em duas eta-
pas: em 7 de janeiro de 2026, com 
prêmios específicos para cada mu-
nicípio de atuação, e em 12 de ja-
neiro, quando haverá o sorteio ge-
ral com todas as cautelas.

O presidente da Cotrifred, Elio Pa-
checo, afirmou que a campanha re-
força a história da cooperativa e o 
vínculo com associados e comuni-
dades. Ele destacou que a Cotrifred 
nasceu em 1957, a partir da iniciati-
va de 12 fundadores, e hoje está pre-
sente em oito municípios. Pache-
co adiantou que os 69 e 70 anos da 
cooperativa deverão ser celebrados 
com programações especiais.

Além do lançamento da cam-
panha, o presidente apresentou 
um balanço parcial de investimen-
tos de 2025. Entre as obras estão 
a ampliação do silo de Itapiranga, 

a inauguração do supermercado 
em Vista Alegre e a conclusão de 
obras em Taquaruçu do Sul. Se-
gundo Pacheco, os investimentos 
somaram cerca de R$ 10 milhões 
em Taquaruçu e R$ 2,5 milhões em 
Vista Alegre.

Ele explicou que os aportes fo-
ram necessários para atender a 
demanda da produção agrícola re-
gional e ampliar a capacidade de 
recebimento de grãos. Um novo 
projeto está em estudo para o mu-
nicípio de Pinheirinho do Vale, onde 
a Cotrifred pretende instalar estru-
tura de recebimento de grãos.

O dirigente também reforçou que 
a cooperativa seguirá priorizando 
investimentos que atendam à pro-
dução dos associados, mesmo que 
em alguns momentos os resulta-
dos financeiros indiquem cautela.

A campanha de aniversário 
conta com o apoio de empresas 
parceiras, entre elas Mosaic Ferti-
lizantes, Yara, Unifertil, Tondo S.A., 
Aurora Sementes, Parati, Bioagre-
en, Brevant, Germani, Oniz Distri-
buidora, Ciagro Alimentos, Ourofi-
no Saúde Animal, Basso Pancotte, 
Paraboni, Mapsul Distribuidora, 
Serppar Distribuidora, JA Saúde 
Animal, Aurora Coop e Grafimax 
Editora Gráfica.
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O município instituiu oficial-
mente o programa “Frederico Re-
gulariza”, que tem como objetivo 
oportunizar a regularização admi-
nistrativa de edificações civis que 
estejam em desacordo com as 
normas urbanísticas municipais. 
A lei foi sancionada pelo prefeito 
Orlando Girardi após aprovação 
na Câmara de Vereadores.

De acordo com a nova legis-
lação, poderão ser regularizadas 
construções concluídas até 31 de 
dezembro de 2023, além de pro-
jetos técnicos já aprovados – ou 
não – que ainda não tenham ini-
ciado a execução das obras. O 
prazo para solicitar a adesão ao 
programa vai até 31 de dezembro 
de 2029.

O QUE PODE E O QUE NÃO PODE SER REGULARIZADO
Nem todas as construções po-

derão ser contempladas. A lei ex-
clui, por exemplo, edificações em 
áreas públicas, faixas de domínio de 
rodovias e ferrovias, Áreas de Pre-
servação Permanente (APPs), Áre-
as de Proteção Ambiental (APAs) 
ou em loteamentos ilegais. Tam-
bém não se enquadram obras que 
invadam passeios públicos ou que 

estejam em desacordo irreversível 
com o zoneamento urbano.

DOCUMENTOS E TAXAS
Para dar entrada no processo, os 

interessados deverão apresentar 
documentação técnica junto à Se-
cretaria de Planejamento (SePlan), 
como plantas, laudos, matrícula 
atualizada do imóvel e Anotação 
ou Registro de Responsabilidade 
Técnica (ART/RRT), entre outros.

A regularização está condiciona-
da ao pagamento de uma taxa de 
compensação, que varia conforme a 
metragem e a natureza da irregulari-
dade. O valor poderá ser quitado em 
parcela única ou em até 10 vezes.

BENEFÍCIOS
Com a adesão ao programa, 

os proprietários poderão obter a 
Carta de Habite-se, documento 
essencial para garantir segurança 
jurídica, acesso a financiamentos 
e valorização imobiliária. Além dis-
so, os recursos arrecadados com 
as taxas de regularização serão 
destinados a melhorias na infra-
estrutura urbana, mobilidade, ge-
orreferenciamento e moderniza-
ção do cadastro imobiliário.

JORNAL O ALTO URUGUAI 5

FW lança programa 
para regularização de 

edificações civis

Saiba mais!!

PLANEJAMENTO 

Fernando de Quadros
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Bertoletti realiza mais um 
sorteio da Parceria Premiada

Ascom FW

Saiba mais!!

CAMPANHA

GANHADORES DESTE SÁBADO

1. Ivani Tibolla Dal’Asta - FW 
2. Lindolfo Mário B. - FW
3. Itamar A. Netel - Taquaruçu do Sul
4. Rosimara de Oliveira Pinto - FW 
5. Paula Bakof - FW

Camila Oliveira

O Supermercado Bertoletti 
de Frederico Westphalen reali-
zou no sábado, 30 de agosto, o 
último sorteio da segunda fase 
da campanha Parceria Premia-
da, ação que integra as come-
morações pelos 51 anos da 
empresa. Ao longo de agosto, a 
promoção distribuiu 25 vales-
-compras de R$ 1.000, sendo 
cinco prêmios sorteados em 
cada sábado do mês.

A campanha contemplou clien-
tes que realizaram compras a par-
tir de R$ 200 ou adquiriram pro-
dutos das marcas parceiras, com 
cupons preenchidos neste mês, 
concorrendo a todos os sorteios 
de agosto. Até agora, 20 consu-
midores foram premiados nesta 
edição, que celebra a fidelidade 
dos clientes desde 1974, e o sor-
teio contempla os cinco restantes.

Foram parceiros da promo-
ção fornecedores como Aqua-
fast, Ciagro, Digrepal, Josapar, 
Makrodal, Mais Frango, Menon, 
Mili, Nilo Tozzo, Oniz, Orquídea, 
Parati, Soberana Alimentos e 
Três Corações. Os sorteios ocor-
reram aos sábados.

Encerrada esta etapa, a cam-
panha terá novas fases nos dias 
25 de outubro e 27 de dezembro, 
com mais dez vales-compras de 
R$ 1.000 em cada data. Os prê-
mios são pessoais, intransferí-
veis e não podem ser convertidos 
em dinheiro.

Próxima etapa ocorrerá em outubro
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Região

Palestra em Rodeio 
Bonito aborda saúde mental 

e prevenção ao suicídio 

Divulgação

SETEMBRO AMARELO

Amanhã, 2 de setembro, às 
13h30min, o Centro Cultural de 
Rodeio Bonito, na rua Assis Brasil, 
70, recebe a palestra “Saúde Men-
tal e Prevenção ao Suicídio”, con-
duzida pelo escritor Pedro Guerra. 
A atividade integra a campanha 
Setembro Amarelo, dedicada à 
valorização da vida e ao incentivo 
ao diálogo sobre saúde mental.

O encontro é gratuito e aberto 
à comunidade, com o propósito 

de sensibilizar o público para a 
importância do cuidado com a 
saúde mental, promover a escu-
ta ativa e fortalecer estratégias 
de prevenção ao suicídio.

A iniciativa é uma realização 
do Centro de Referência de As-
sistência Social (Cras), da Pre-
feitura de Rodeio Bonito e do 
Sesc. Mais informações podem 
ser obtidas pelo telefone (55) 
3744-7450.

Encontro acontece nesta terça-feira, 2, no Centro 
Cultural, com mediação do escritor Pedro Guerra
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Comunidade jaboticabense 
celebra 35 anos do 
Hospital Santa Rita

Marcos Silva

CELEBRAÇÃO

Confira mais fotos aqui!

O Hospital Santa Rita, de Jabo-
ticaba, comemorou 35 anos no 
domingo, 31 de agosto, com uma 
programação que reuniu repre-
sentantes da diretoria, institui-
ções parceiras, comunidade re-
ligiosa e moradores da região. A 
celebração iniciou com missa na 
igreja matriz, seguida de almo-
ço no salão paroquial, rodada de 
bingo e apresentação da Banda 
Emballo Show.

Cerca de 680 fichas foram ven-
didas para o almoço no salão pa-
roquial, com aproximadamente 
115 espetos de carne de gado e 

porco, além de cardápio diverso e 
sobremesas variadas. Durante a 
tarde, foi realizada uma rodada de 
bingo, e a programação musical 
encerrou as festividades.

O administrador do hospital, 
Paulo Piovesan, destacou que a 
trajetória da instituição está liga-
da ao esforço coletivo da comu-
nidade. Segundo Piovesan, a co-
letividade tem sido fundamental 
para o crescimento do hospital, e 
novos projetos e patrocínios são 
necessários para garantir a conti-
nuidade dos serviços à população 
local e regional.

https://www.oaltouruguai.com.br/foto/364/jaboticaba-35-anos-do-hospital-santa-rita
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Banco Central publica novas 
mudanças nas operações do Pix

ECONOMIA

O Banco Central (BC) publicou 
no dia 28 de agosto, uma resolu-
ção onde altera as regras das ope-
rações por Pix, visando melhorar o 
chamado Mecanismo Especial de 
Devolução (MED). A mudança que 
foi anunciada no mês de abril fa-
cilita a possibilidade de vítimas de 
fraudes, golpes ou coerção, conse-
guirem recuperar os seus valores.

O MED, criado no ano de 2021, 
passará a ser feito de forma 100% 
digital a partir do dia 1º de outu-
bro, sem que o cidadão tenha a 
necessidade de interação com o 
atendimento de instituição finan-
ceira, com todos os bancos par-
ticipantes disponibilizando esta 
funcionalidade. Desse modo, a 
transação pode ser contestada 
mais facilmente, sem que haja a 
necessidade de entrar em conta-
to com a instituição financeira por 
meio de centrais de atendimento.

Outra mudança divulgada diz 

respeito à possibilidade de fazer a 
devolução do dinheiro a partir de 
outras contas, e não apenas da-
quela que foi utilizada na fraude. 
Com os aprimoramentos realiza-
dos, o Mecanismo ainda irá iden-
tificar possíveis caminhos para 
onde foi o dinheiro das vítimas, 
com as informações sendo com-
partilhadas com os participantes 
envolvidos nas transações per-
mitindo que a devolução seja feita 
em até 11 dias pós-contestações.

Esta mudança estará disponí-
vel a partir do dia 23 de novem-
bro, de modo facultativo, se tor-
nando obrigatória em fevereiro 
de 2026. Em nota publicada pelo 
Banco Central, a instituição espe-
ra que essa nova medida aumen-
te a identificação de contas usa-
das para esquemas de fraudes e a 
devolução dos recursos aos seus 
donos, desincentivando este tipo 
de golpes.

Divulgação
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Esporte

O Rodeio Futsal finalizou a pri-
meira fase da competição com 
chave de ouro na noite do último 
sábado, 30 de agosto. A vitória por 
3 a 1 sobre a ASAF de Santo Ânge-
lo no Ginásio Municipal Professor 
Marcelo Mioso garantiu ao time 
da região a segunda colocação do 
Grupo B e a vaga para as quartas 
de final do Gauchão da Série C.

A PARTIDA
Mesmo com um começo ofen-

sivo do time de Rodeio Bonito, o pri-
meiro gol do confronto foi marcado 
pela ASAF, com Márcio colocando 
a bola contra o próprio patrimônio 
após o cruzamento vindo da direi-
ta. Após o gol sofrido, o time co-
mandado por Felipe Andrade partiu 
pra cima, mas não conseguiu fazer 
o gol na primeira etapa, indo para o 
intervalo com a desvantagem.

Na volta para a segunda etapa, 
a pressão finalmente surtiu efeito, e 
Lucas Manoel empatou o duelo após 
finalizar de esquerda e contar com 

a ajuda do goleiro da ASAF, Murilo. 
O gol da virada veio com Maki em 
jogada de falta, chapando de perna 
direita no cantinho de Murilo.

Com a desvantagem, o time de 
Santo Ângelo partiu para cima e 
teve que utilizar a estratégia do 
goleiro-linha. Mesmo com a pres-
são, em um erro de ataque co-
metido pela equipe mandante, o 
goleiro Gabriel, do Rodeio Futsal 
recuperou a bola e com um belo 
chute da sua área marcou o ter-
ceiro gol colocando pontos finais 
no duelo.

FOCO NO MATA-MATA
A equipe de Rodeio Bonito clas-

sificou-se para a segunda fase 
conquistando dezoito pontos em 
oito partidas, com seis vitórias e 
duas derrotas, com 75% de apro-
veitamento e garantindo a quinta 
melhor campanha da fase de gru-
pos. O adversário dos mata-ma-
tas será descoberto por meio de 
sorteio e os confrontos já iniciam 
no próximo sábado, 6.
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Rodeio Bonito/ Divulgação

Esporte

Rodeio Futsal vence a ASAF 
e garante a classificação 

para o mata-mata

FUTSAL 
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Esporte

O Guarani Futsal venceu a AMF 
por 5 a 2 na noite de sábado, 30, 
em Frederico Westphalen, pela 
14ª rodada do Campeonato Gaú-
cho de Futsal. A equipe abriu 2 a 0 
no primeiro tempo, com dois gols 
de William, sofreu o empate e, na 
segunda etapa, voltou a marcar 
com Vitão, Léo Silva e Batata.

Com o resultado, o Guarani 
conquistou a segunda vitória se-

guida, deixou a zona de rebaixa-
mento e passou a ocupar a 16ª 
colocação, com 12 pontos.

Na próxima rodada, o time 
enfrenta o Passo Fundo, fora de 
casa, na terça-feira, 2, na Are-
na Clube Comercial. A partida 
é válida pela 7ª rodada e havia 
sido adiada. O adversário lidera 
a competição com 32 pontos e 
está invicto.

JORNAL O ALTO URUGUAI 13

Diego Stieven 

Esporte

Guarani vence AMF por 5 a 2 e 
deixa a zona de rebaixamento

XÔ, REBAIXAMENTO!
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Esporte

A AFUCS enfrentou o Gua-
rany, no sábado, 30, no Ginásio 
Municipal Guilherme Joaquim 
Rotta, pela 14ª rodada do Gau-
chão de Futsal Série A, em Es-
pumoso. A equipe de Seberi foi 
superada por 3 a 0.

Os gols da equipe da casa fo-
ram anotados por Mateus Cabo, 
Cavinato e Jean. Com esse resul-

tado, a AFUCS permanece com 
10 pontos e passa a ocupar po-
sição na zona de rebaixamento.

O próximo confronto será no sá-
bado, 6, às 20 horas, contra a ASF, 
no Ginásio Municipal Irceu Antô-
nio Gasparin, em Serafina Corrêa. 
Trata-se de um duelo direto entre 
equipes na disputa pela perma-
nência na competição.
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Guarany de Espumoso / Ascom

Esporte

AFUCS perde para o Guarany 
e entra no Z3

ZONA DA PREOCUPAÇÃO!
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Polícia
Redes sociais

Morre motociclista envolvido 
em acidente na ERS-587

TRÂNSITO

Morreu no dia 29 de agosto, última 
sexta-feira, em Passo Fundo, onde 
estava hospitalizado, Gabriel Outeiro 
de Jesus, de 19 anos. Ele foi vítima 
do acidente registrado no dia 27, no 
Km 17 da ERS-587, em Cristal do Sul, 
próximo à entrada do município pela 
Avenida Marcelino Zadinello.

Gabriel atuava como funcioná-
rio público municipal. No momento 
do acidente, sofreu ferimentos gra-

ves e queimaduras. Foi socorrido e 
encaminhado ao Hospital São José, 
de Rodeio Bonito e, posteriormente, 
transferido para Passo Fundo, onde 
não resistiu.

O acidente envolveu uma moto-
cicleta e um ônibus. De acordo com 
a Brigada Militar, o motociclista, ao 
tentar acessar a rodovia, colidiu con-
tra o coletivo que seguia no sentido 
Rodeio Bonito–Cristal do Sul.



JORNAL O ALTO URUGUAI 1 DE SETEMBRO DE 202516JORNAL O ALTO URUGUAI 16

Polícia
37º BPM

Operação fiscaliza 
estabelecimentos em FW

PERTURBAÇÃO DO SOSSEGO

A Brigada Militar de FW, em con-
junto com a Polícia Ambiental (Pa-
tram), realizou, na sexta-feira, 30 de 
agosto, a Operação Perturbação do 
Sossego Alheio. A ação teve como 
foco fiscalizar ocorrências relacio-
nadas a excesso de ruído.

Foram feitas abordagens em 
pontos da cidade e orientações 
à população sobre a legislação 

em vigor. Estabelecimentos de-
nunciados por perturbação do 
sossego foram fiscalizados com 
o uso de decibelímetro para me-
dição de som.

A operação resultou na lavra-
tura de termos circunstanciados 
e em medidas preventivas, como 
abordagens a pessoas e fiscali-
zações em vias públicas.
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BM realiza prisão por tráfico 
de drogas em Cristal do Sul

OPERAÇÃO CERCO FECHADO

Polícia

37º BPM

Homem é preso em Ametista do 
Sul após tentativa de homicídio 

contra o pai

CRIME CONTRA A VIDA

A Polícia Civil de Frederico Wes-
tphalen registrou, no sábado, 30 de 
agosto, a prisão em flagrante de um 
homem de 24 anos, suspeito de ten-
tar matar o próprio pai, de 50 anos, 
em Ametista do Sul.

A vítima deu entrada no hospital 
local com ferimento no pescoço pro-
vocado por uma garrafa quebrada. O 
homem relatou ter sido atacado den-
tro de casa. Após buscas, a Brigada 
Militar encontrou o suspeito em um 

garimpo do município. Ele foi condu-
zido à Delegacia de Polícia de Pronto 
Atendimento de Frederico Westpha-
len, onde teve a prisão decretada.

O homem, que possui anteceden-
tes criminais, foi encaminhado ao 
Presídio Estadual de Frederico Wes-
tphalen. A Polícia Civil de Ametista 
do Sul seguirá com as investigações 
para apurar as circunstâncias do 
caso, que teria origem em uma dis-
puta por imóvel da família.

A Brigada Milita, prendeu, na 
noite de 28 de agosto, um homem 
por tráfico de entorpecentes em 
Cristal do Sul, durante a Operação 
Cerco Fechado. Na ação, foram 
apreendidas três porções de co-
caína fracionadas, um pote com, 
aproximadamente, 115 gramas 

de substância análoga à cocaína, 
uma porção de maconha pesan-
do cerca de 34 gramas, além de 
dinheiro e um telefone celular. O 
preso foi encaminhado para aten-
dimento médico e, posteriormen-
te, à Delegacia de Polícia para os 
procedimentos cabíveis.
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EDITAL DE CITAÇÃO- PRAZO 20 DIAS
PROCESSO Nº 006/2025 – SFM

EXECUÇÃO FISCAL ADMINISTRATIVA
EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO-RS

CNPJ: 87.612.891/0001-15
EXECUTADO: ANTONIO BALBINOT

CPF: DESCONHECIDO
O Prefeito Municipal de Planalto-RS, Sr. Cristiano Gnoat-

to, inscrito no CPF sob o nº 636.783.570-91, no uso de suas 
atribuições legais:

FAZ SABER  a todos quantos o presente Edital de Citação virem 
ou dele tomarem conhecimento, pelo prazo de 20 (vinte) dias, que, 
por meio deste, aceitam-se os termos das NOTIFICAÇÕES DE DÍVI-
DA Nº 1475/2025 e 1476/2025, ambas datados de 25 de junho de 
2025, que visava  dar ciência dos débitos oriundos de IPTU e Taxas 
de Coleta de Lixo dos imóveis de propriedade do contribuinte retro, 
pendentes de pagamento, quais sejam eles o IMÓVEL LOTE URBA-
NOS DE Nº 011 E O LOTE URBANO DE Nº 012, DA QUADRA DE LE-
TRAS AY, situados a Rua Casemiro de Abreu, S/N, Bairro Medianeira, 
constantes das Matrículas nº 1747 e 1748, do Ofício de Registro de 
Imóveis desta cidade e Comarca de Planalto-RS, Ficam CITADOS(A) 
e INTIMADOS(A) os(a) representantes do Espólio, atualmente em lu-
gar INCERTO E NÃO SABIDO, bem como a quem mais interessar 
possa dos termos,  e  por todos os atos contidos neste Edital, que 
após buscas in loco, realizadas pelos servidores do Setor de Tributa-
ção e Fiscalização da Secretaria da Fazenda Municipal da Prefeitura 
Municipal de Planalto, inscrita no CNPJ sob o nº 87.612.891/0001-
15, sediada a Rua Humberto de Campos, nº 732, Praça dos Expedi-
cionários, Centro, nesta cidade, em dois (02) do mês de julho (07) de 
dois mil e vinte e cinco (2025), junto ao endereço e localização dos 
imóveis cadastrados sob os nº 9555 e 9563, contido no Cadastro de 
Imóveis desta Municipalidade, e ainda tentativas de envio de corres-
pondências com Aviso de Recebimento (AR) em vinte e cinco (25) 
do mês de junho (06) de dois mil e vinte e cinco (2025), para os en-
dereços de 02 netos do contribuinte, quais sejam, o Sr. ELOI BALBI-
NOT, com residência a Rua Princesa Isabel, nº 835, Bairro Alvorada e 
a Sra. MARILENE BALBINOT, com residência a Rua Princesa Isabel, 
nº 511, Bairro Alvorada, nesta cidade de Planalto-RS. NÃO HOUVE 
MANIFESTAÇÃO DOS CITADOS PARA TENTATIVAS DE NEGOCIA-
ÇÃO DOS DÉBITOS EM ABERTO E NEM MESMO FOI POSSÍVEL 
LOCALIZAR QUALQUER OUTRO REPRESENTANTE CONHECIDO 
DO ESPÓLIO, para que APRESENTASSE A DEFESA QUE TIVER, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, ressalvadas as prerrogativas legais 
da Fazenda Pública Municipal, cientes que não o fazendo dentro do 
prazo estabelecido, se presumirão aceitos por verdadeiros os fatos 
articulados pelo EXEQUENTE (art. 335, CPC), advertindo-se que o 
não oferecimento de contestação ou sua intempestividade, poderá 
implicar no reconhecimento de sua revelia, presumindo-se verdadei-
ras as alegações de fatos formulados pelo Exequente (art. 344, CPC). 
FICANDO INDICADO OS IMÓVEIS CONTIDOS NAS MATRÍCULA Nº 
1747 E 1748, PARA ARRECADAÇÃO POR PARTE DO EXEQUENTE, 
NOS TERMOS DO ART. 1276 DA LEI Nº 10.406 (CÓDIGO CIVIL, DE 
DEZ (10) DE JANEIRO (01) DE DOIS MIL E DOIS (2002) E DA LEI 
MUNICIPAL Nº 2764, DE NOVE (09) DO MÊS DE OUTUBRO (10) DE 
DOIS MIL E VINTE E CINCO (2025). NADA MAIS. CUMPRA-SE na 
forma da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Planal-
to, Estado do Rio Grande do Sul, aos trinta (30) do mês de junho (06) 
do ano de dois mil e vinte e cinco (2025). Eu, MÁRCIO ELIEL MAR-
TINS, Fiscal Tributário, com matrícula nº 7540, lotado na Secretaria 
da Fazenda Municipal de Planalto-RS, que digitei e conferi. Vai assi-
nada pelo Prefeito Municipal, Sr. Cristiano Gnoatto, pelo Secretário da 
Fazenda, Sr. Gustavo Zílio Potrich, pela servidora Marizane Fátima da 

Silva, Fiscal Tributário e por este servidor.

PLANALTO-RS, EM 01 DE SETEMBRO DE 2025.

        CRISTIANO GNOATTO                   GUSTAVO ZÍLIO POTRICH
             Prefeito Municipal                                    Secretário da Fazenda

     MÁRCIO ELIEL MARTINS            MARIZANE FÁTIMA DA SILVA      
              Fiscal Tributário                                                Fiscal Tributário

EDITAL DE CITAÇÃO- PRAZO 20 DIAS
PROCESSO Nº 003/2025 – SFM

EXECUÇÃO FISCAL ADMINISTRATIVA
EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO-RS

CNPJ: 87.612.891/0001-15
EXECUTADO: ESPÓLIO DE EVARISTO NOVELLO

CPF: 219.611.580-00
O Prefeito Municipal de Planalto-RS, Sr. Cristiano Gnoat-

to, inscrito no CPF sob o nº 636.783.570-91, no uso de suas 
atribuições legais:

FAZ SABER  a todos quantos o presente Edital de Citação 
virem ou dele tomarem conhecimento, pelo prazo de 20 (vinte) 
dias, que, por meio deste, aceitam-se os termos da NOTIFICA-
ÇÃO DE DÍVIDA Nº 617/2024, datada de 15 DE OUTUBRO DE 
2024, que visava  dar ciência dos débitos oriundos de IPTU 
e Taxas de Coleta de Lixo pendentes de pagamento, do IMÓ-
VEL: LOTE SUBURBANO Nº 08, situado a Rua Cabo Rocha, 
S/N, constante da Matrícula nº 6573, do Ofício de Registro de 
Imóveis desta cidade de Planalto/Comarca de Planalto-RS, no 
Bairro São Cristóvão. Fica CITADA e INTIMADA a SRA. IRACE-
MA BIGOLIN, que conforme averbação constante na matrícula 
supra citada é a única parente viva do de cujus, bem como a 
quem mais interessar possa dos termos,  e  por todos os atos 
contidos neste Edital, que após buscas in loco, realizadas pe-
los servidores do Setor de Tributação e Fiscalização da Secre-
taria da Fazenda Municipal da Prefeitura Municipal de Planal-
to, inscrita no CNPJ sob o nº 87.612.891/0001-15, sediada a 
Rua Humberto de Campos, nº 732, Praça dos Expedicionários, 
Centro, nesta cidade, em vinte e oito (28) de julho (07) de dois 
mil e vinte e cinco (2025), junto ao endereço e localização do 
imóvel cadastrado sob os nº 40010, contidos no Cadastro de 
Imóveis desta Municipalidade. O DE CUJUS ERA PROPRIETÁ-
RIO DO IMÓVEL SUPRA E APÓS SEU FALECIMENTO TOMOU-
-SE CONHECIMENTO QUE O MESMO NÃO POSSÚIA FILHOS 
E TÃO SOMENTE TEM-SE NOTÍCIA DE UMA PARENTE VIVA 
DO MESMO, PORÉM SUA LOCALIZAÇÃO É DESCONHECIDA. 
DESSA FORMA FICA A SRA. IRACEMA BIGOLIN NOTIFICADA 
E CIENTIFICADA para que APRESENTE A DEFESA QUE TIVER, 
no prazo de 20 (vinte) dias úteis, ressalvadas as prerrogativas 
legais da Fazenda Pública Municipal, cientes que não o fazen-
do dentro do prazo estabelecido, se presumirão aceitos por 
verdadeiros os fatos articulados pelo EXEQUENTE (art. 335, 
CPC), advertindo-se que o não oferecimento de contestação 
ou sua intempestividade, poderá implicar no reconhecimento 
de sua revelia, presumindo-se verdadeiras as alegações de 
fatos formulados pelo Exequente (art. 344, CPC). FICANDO 
INDICADOS O IMÓVEL CONTIDO NA MATRÍCULA Nº 6573, 
PARA ARRECADAÇÃO POR PARTE DO EXEQUENTE, NOS 
TERMOS DO ART. 1276 DA LEI Nº 10.406 (CÓDIGO CIVIL, 
DE DEZ (10) DE JANEIRO (01) DE DOIS MIL E DOIS (2002) 
E DA LEI MUNICIPAL Nº 2764, DE NOVE (09) DO MÊS DE 
OUTUBRO (10) DE DOIS MIL E QUINZE (2015). NADA MAIS. 
CUMPRA-SE na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade 
e Comarca de Planalto, Estado do Rio Grande do Sul, aos vinte 
e oito (28) do mês de julho (07) do ano de dois mil e vinte e 
cinco (2025). Eu, MÁRCIO ELIEL MARTINS, Fiscal Tributário, 
com matrícula nº 7540, lotado na Secretaria da Fazenda Mu-
nicipal de Planalto-RS, que digitei e conferi. Vai assinada pelo 
Prefeito Municipal, Sr. Cristiano Gnoatto, pelo Secretário da 
Fazenda, Sr. Gustavo Zílio Potrich, pela servidora Marizane Fá-

tima da Silva, Fiscal Tributário e por este servidor.

PLANALTO-RS, EM 01 DE SETEMBRO DE 2025.

        CRISTIANO GNOATTO        GUSTAVO ZÍLIO POTRICH
            Prefeito Municipal                   Secretário da Fazenda

  MÁRCIO ELIEL MARTINS    MARIZANE FÁTIMA DA SILVA      
               Fiscal Tributário              	 Fiscal Tributário
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EDITAL DE CITAÇÃO- PRAZO 20 DIAS
PROCESSO Nº 006/2025 – SFM

EXECUÇÃO FISCAL ADMINISTRATIVA
EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO-RS

CNPJ: 87.612.891/0001-15
EXECUTADO: ANTONIO BALBINOT

CPF: DESCONHECIDO
O Prefeito Municipal de Planalto-RS, Sr. Cristiano Gnoat-

to, inscrito no CPF sob o nº 636.783.570-91, no uso de suas 
atribuições legais:

FAZ SABER  a todos quantos o presente Edital de Citação virem 
ou dele tomarem conhecimento, pelo prazo de 20 (vinte) dias, que, 
por meio deste, aceitam-se os termos das NOTIFICAÇÕES DE DÍVI-
DA Nº 1475/2025 e 1476/2025, ambas datados de 25 de junho de 
2025, que visava  dar ciência dos débitos oriundos de IPTU e Taxas 
de Coleta de Lixo dos imóveis de propriedade do contribuinte retro, 
pendentes de pagamento, quais sejam eles o IMÓVEL LOTE URBA-
NOS DE Nº 011 E O LOTE URBANO DE Nº 012, DA QUADRA DE LE-
TRAS AY, situados a Rua Casemiro de Abreu, S/N, Bairro Medianeira, 
constantes das Matrículas nº 1747 e 1748, do Ofício de Registro de 
Imóveis desta cidade e Comarca de Planalto-RS, Ficam CITADOS(A) 
e INTIMADOS(A) os(a) representantes do Espólio, atualmente em lu-
gar INCERTO E NÃO SABIDO, bem como a quem mais interessar 
possa dos termos,  e  por todos os atos contidos neste Edital, que 
após buscas in loco, realizadas pelos servidores do Setor de Tributa-
ção e Fiscalização da Secretaria da Fazenda Municipal da Prefeitura 
Municipal de Planalto, inscrita no CNPJ sob o nº 87.612.891/0001-
15, sediada a Rua Humberto de Campos, nº 732, Praça dos Expedi-
cionários, Centro, nesta cidade, em dois (02) do mês de julho (07) de 
dois mil e vinte e cinco (2025), junto ao endereço e localização dos 
imóveis cadastrados sob os nº 9555 e 9563, contido no Cadastro de 
Imóveis desta Municipalidade, e ainda tentativas de envio de corres-
pondências com Aviso de Recebimento (AR) em vinte e cinco (25) 
do mês de junho (06) de dois mil e vinte e cinco (2025), para os en-
dereços de 02 netos do contribuinte, quais sejam, o Sr. ELOI BALBI-
NOT, com residência a Rua Princesa Isabel, nº 835, Bairro Alvorada e 
a Sra. MARILENE BALBINOT, com residência a Rua Princesa Isabel, 
nº 511, Bairro Alvorada, nesta cidade de Planalto-RS. NÃO HOUVE 
MANIFESTAÇÃO DOS CITADOS PARA TENTATIVAS DE NEGOCIA-
ÇÃO DOS DÉBITOS EM ABERTO E NEM MESMO FOI POSSÍVEL 
LOCALIZAR QUALQUER OUTRO REPRESENTANTE CONHECIDO 
DO ESPÓLIO, para que APRESENTASSE A DEFESA QUE TIVER, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, ressalvadas as prerrogativas legais 
da Fazenda Pública Municipal, cientes que não o fazendo dentro do 
prazo estabelecido, se presumirão aceitos por verdadeiros os fatos 
articulados pelo EXEQUENTE (art. 335, CPC), advertindo-se que o 
não oferecimento de contestação ou sua intempestividade, poderá 
implicar no reconhecimento de sua revelia, presumindo-se verdadei-
ras as alegações de fatos formulados pelo Exequente (art. 344, CPC). 
FICANDO INDICADO OS IMÓVEIS CONTIDOS NAS MATRÍCULA Nº 
1747 E 1748, PARA ARRECADAÇÃO POR PARTE DO EXEQUENTE, 
NOS TERMOS DO ART. 1276 DA LEI Nº 10.406 (CÓDIGO CIVIL, DE 
DEZ (10) DE JANEIRO (01) DE DOIS MIL E DOIS (2002) E DA LEI 
MUNICIPAL Nº 2764, DE NOVE (09) DO MÊS DE OUTUBRO (10) DE 
DOIS MIL E VINTE E CINCO (2025). NADA MAIS. CUMPRA-SE na 
forma da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Planal-
to, Estado do Rio Grande do Sul, aos trinta (30) do mês de junho (06) 
do ano de dois mil e vinte e cinco (2025). Eu, MÁRCIO ELIEL MAR-
TINS, Fiscal Tributário, com matrícula nº 7540, lotado na Secretaria 
da Fazenda Municipal de Planalto-RS, que digitei e conferi. Vai assi-
nada pelo Prefeito Municipal, Sr. Cristiano Gnoatto, pelo Secretário da 
Fazenda, Sr. Gustavo Zílio Potrich, pela servidora Marizane Fátima da 

Silva, Fiscal Tributário e por este servidor.

PLANALTO-RS, EM 01 DE SETEMBRO DE 2025.

        CRISTIANO GNOATTO                   GUSTAVO ZÍLIO POTRICH
             Prefeito Municipal                                    Secretário da Fazenda

     MÁRCIO ELIEL MARTINS            MARIZANE FÁTIMA DA SILVA      
              Fiscal Tributário                                                Fiscal Tributário

EDITAL DE CITAÇÃO- PRAZO 20 DIAS
PROCESSO Nº 003/2025 – SFM

EXECUÇÃO FISCAL ADMINISTRATIVA
EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO-RS

CNPJ: 87.612.891/0001-15
EXECUTADO: ESPÓLIO DE EVARISTO NOVELLO

CPF: 219.611.580-00
O Prefeito Municipal de Planalto-RS, Sr. Cristiano Gnoat-

to, inscrito no CPF sob o nº 636.783.570-91, no uso de suas 
atribuições legais:

FAZ SABER  a todos quantos o presente Edital de Citação 
virem ou dele tomarem conhecimento, pelo prazo de 20 (vinte) 
dias, que, por meio deste, aceitam-se os termos da NOTIFICA-
ÇÃO DE DÍVIDA Nº 617/2024, datada de 15 DE OUTUBRO DE 
2024, que visava  dar ciência dos débitos oriundos de IPTU 
e Taxas de Coleta de Lixo pendentes de pagamento, do IMÓ-
VEL: LOTE SUBURBANO Nº 08, situado a Rua Cabo Rocha, 
S/N, constante da Matrícula nº 6573, do Ofício de Registro de 
Imóveis desta cidade de Planalto/Comarca de Planalto-RS, no 
Bairro São Cristóvão. Fica CITADA e INTIMADA a SRA. IRACE-
MA BIGOLIN, que conforme averbação constante na matrícula 
supra citada é a única parente viva do de cujus, bem como a 
quem mais interessar possa dos termos,  e  por todos os atos 
contidos neste Edital, que após buscas in loco, realizadas pe-
los servidores do Setor de Tributação e Fiscalização da Secre-
taria da Fazenda Municipal da Prefeitura Municipal de Planal-
to, inscrita no CNPJ sob o nº 87.612.891/0001-15, sediada a 
Rua Humberto de Campos, nº 732, Praça dos Expedicionários, 
Centro, nesta cidade, em vinte e oito (28) de julho (07) de dois 
mil e vinte e cinco (2025), junto ao endereço e localização do 
imóvel cadastrado sob os nº 40010, contidos no Cadastro de 
Imóveis desta Municipalidade. O DE CUJUS ERA PROPRIETÁ-
RIO DO IMÓVEL SUPRA E APÓS SEU FALECIMENTO TOMOU-
-SE CONHECIMENTO QUE O MESMO NÃO POSSÚIA FILHOS 
E TÃO SOMENTE TEM-SE NOTÍCIA DE UMA PARENTE VIVA 
DO MESMO, PORÉM SUA LOCALIZAÇÃO É DESCONHECIDA. 
DESSA FORMA FICA A SRA. IRACEMA BIGOLIN NOTIFICADA 
E CIENTIFICADA para que APRESENTE A DEFESA QUE TIVER, 
no prazo de 20 (vinte) dias úteis, ressalvadas as prerrogativas 
legais da Fazenda Pública Municipal, cientes que não o fazen-
do dentro do prazo estabelecido, se presumirão aceitos por 
verdadeiros os fatos articulados pelo EXEQUENTE (art. 335, 
CPC), advertindo-se que o não oferecimento de contestação 
ou sua intempestividade, poderá implicar no reconhecimento 
de sua revelia, presumindo-se verdadeiras as alegações de 
fatos formulados pelo Exequente (art. 344, CPC). FICANDO 
INDICADOS O IMÓVEL CONTIDO NA MATRÍCULA Nº 6573, 
PARA ARRECADAÇÃO POR PARTE DO EXEQUENTE, NOS 
TERMOS DO ART. 1276 DA LEI Nº 10.406 (CÓDIGO CIVIL, 
DE DEZ (10) DE JANEIRO (01) DE DOIS MIL E DOIS (2002) 
E DA LEI MUNICIPAL Nº 2764, DE NOVE (09) DO MÊS DE 
OUTUBRO (10) DE DOIS MIL E QUINZE (2015). NADA MAIS. 
CUMPRA-SE na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade 
e Comarca de Planalto, Estado do Rio Grande do Sul, aos vinte 
e oito (28) do mês de julho (07) do ano de dois mil e vinte e 
cinco (2025). Eu, MÁRCIO ELIEL MARTINS, Fiscal Tributário, 
com matrícula nº 7540, lotado na Secretaria da Fazenda Mu-
nicipal de Planalto-RS, que digitei e conferi. Vai assinada pelo 
Prefeito Municipal, Sr. Cristiano Gnoatto, pelo Secretário da 
Fazenda, Sr. Gustavo Zílio Potrich, pela servidora Marizane Fá-

tima da Silva, Fiscal Tributário e por este servidor.

PLANALTO-RS, EM 01 DE SETEMBRO DE 2025.

        CRISTIANO GNOATTO        GUSTAVO ZÍLIO POTRICH
            Prefeito Municipal                   Secretário da Fazenda

  MÁRCIO ELIEL MARTINS    MARIZANE FÁTIMA DA SILVA      
               Fiscal Tributário               Fiscal Tributário
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EDITAL DE CITAÇÃO- PRAZO 20 DIAS
PROCESSO Nº 002/2025 – SFM

EXECUÇÃO FISCAL ADMINISTRATIVA
EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO-RS

CNPJ: 87.612.891/0001-15
EXECUTADO: ESPÓLIO DE MARIA LUCIA BORTOLUZZI

CPF: 460.012.980-68
O Prefeito Municipal de Planalto-RS, Sr. Cristiano Gno-

atto, inscrito no CPF sob o nº 636.783.570-91, no uso de 
suas atribuições legais:

FAZ SABER  a todos quantos o presente Edital de Citação virem 
ou dele tomarem conhecimento, pelo prazo de 20 (vinte) dias, que, 
por meio deste, aceitam-se os termos das NOTIFICAÇÕES DE DÍVI-
DA  127/2025, datada de 19 de fevereiro de 2025 e NOTIFICAÇÃO DE 
DÍVIDA Nº 625/2024, datada de 18 de outubro de 2024 que visavam  
dar ciência dos débitos oriundos de IPTU e Taxas de Coleta de Lixo 
pendentes de pagamento, dos IMÓVEIS LOTES URBANOS Nº 014-A 
E Nº 014-B, DA QUADRA DE LETRAS ACM, constante das Matrícu-
las nº 6791 e 6792, do Ofício de Registro de Imóveis desta cidade e 
Comarca de Planalto-RS, situados a Rua Felipe Camarão, S/N, Bairro 
São Miguel. Fica CITADO(A) e INTIMADO(A) o(a) representante do 
Espólio da contribuinte SRA. IVANI TEREZINHA GUARNIERI, inscri-
to(a) no  CPF sob o nº 308.471.500-97 e/ou qualquer outro herdeiro 
ou ainda seus represetantes, atualmente em lugar INCERTO E NÃO 
SABIDO, bem como a quem mais interessar possa dos termos,  e  
por todos os atos contidos neste Edital, que após buscas in loco, 
realizadas pelos servidores do Setor de Fiscalização e Tributação da 
Secretaria da Fazenda Municipal da Prefeitura Municipal de Planalto, 
inscrita no CNPJ sob o nº 87.612.891/0001-15, sediada a Rua Hum-
berto de Campos, nº 732, Praça dos Expedicionários, Centro, nesta 
cidade, em dois (04) do mês de julho (07) de dois mil e vinte e cin-
co (2025), junto ao endereço e localização dos imóveis cadastrados 
sob os nº 315312 e 315313 contido no Cadastro de Imóveis desta 
Municipalidade, e ainda tentativas de envio de correspondências com 
Aviso de Recebimento (AR) em vinte (20) do mês de fevereiro (02) 
de dois mil e vinte e cinco (2025), para dois (02) endereços conhe-
cidos possíveis de residência da Sra. IVANI TEREZINHA BORTOLU-
ZZI, quais sejam: Rua Assis Brasil, nº 342, Apto 201, Bairro Itapajé 
e ainda: Rua Artur Miliani, nº 885, Ed. Estrela Dalva, Centro, ambos 
localizados na cidade de Frederico Westphalen-RS, CEP 98.400-000. 
NÃO FOI POSSÍVEL LOCALIZAR A REPRESENTANTE DO ESPÓLIO 
E NEM MESMO QUALQUER OUTRO POSSÍVEL HERDEIRO CONHE-
CIDO, para que APRESENTEM A DEFESA QUE TIVER, no prazo de 
20 (vinte) dias úteis, ressalvadas as prerrogativas legais da Fazenda 
Pública Municipal, cientes que não o fazendo dentro do prazo esta-
belecido, se presumirão aceitos por verdadeiros os fatos articulados 
pelo EXEQUENTE (art. 335, CPC), advertindo-se que o não ofereci-
mento de contestação ou sua intempestividade, poderá implicar no 
reconhecimento de sua revelia, presumindo-se verdadeiras as alega-
ções de fatos formulados pelo Exequente (art. 344, CPC). FICANDO 
INDICADO OS IMÓVEIS CONTIDOS NAS MATRÍCULAS Nº 6791 e 
6792, PARA ARRECADAÇÃO POR PARTE DO EXEQUENTE, NOS 
TERMOS DO ART. 1276 DA LEI Nº 10.406 (CÓDIGO CIVIL, DE DEZ 
(10) DE JANEIRO (01) DE DOIS MIL E DOIS (2002) E DA LEI MUNI-
CIPAL Nº 2764, DE NOVE (09) DO MÊS DE OUTUBRO (10) DE DOIS 
MIL E QUINZE (2015). NADA MAIS. CUMPRA-SE na forma da Lei. 
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Planalto, Estado do 
Rio Grande do Sul, aos vinte e oito (28) do mês de julho (07) do ano 
de dois mil e vinte e cinco (2025). Eu, MÁRCIO ELIEL MARTINS, Fis-
cal Tributário, com matrícula nº 7540, lotado na Secretaria da Fazen-
da Municipal de Planalto-RS, que digitei e conferi. Vai assinada pelo 
Prefeito Municipal, Sr. Cristiano Gnoatto, pelo Secretário da Fazenda, 
Sr. Gustavo Zílio Potrich, pela servidora Marizane Fátima da Silva, Fis-

cal Tributário e por este servidor.

PLANALTO-RS, EM 01 DE  SETEMBRODE 2025.

      CRISTIANO GNOATTO         GUSTAVO ZÍLIO POTRICH
          Prefeito Municipal                     Secretário da Fazenda 

MÁRCIO ELIEL MARTINS 	 MARIZANE FÁTIMA DA SILVA      	
	 Fiscal Tributário                       Fiscal Tributário

EDITAL DE CITAÇÃO- PRAZO 20 DIAS
PROCESSO Nº 007/2025 – SFM

EXECUÇÃO FISCAL ADMINISTRATIVA
EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO-RS

CNPJ: 87.612.891/0001-15
EXECUTADO: MARIA ANNA MEZZAROBA

CPF: 280.920.580-91

O Prefeito Municipal de Planalto-RS, Sr. Cristiano Gnoat-
to, inscrito no CPF sob o nº 636.783.570-91, no uso de suas 

atribuições legais:
FAZ SABER  a todos quantos o presente Edital de Citação 

virem ou dele tomarem conhecimento, pelo prazo de 20 (vinte) 
dias, que, por meio deste, aceitam-se os termos da NOTIFICA-
ÇÃO DE DÍVIDA Nº 1485/2025 , datada de 02 de julho de 2025, 
que visava  dar ciência dos débitos oriundos de IPTU e Taxas 
de Coleta de Lixo do imóvel de propriedade da contribuinte re-
tro, pendentes de pagamento, do IMÓVEL LOTE URBANO DE 
Nº 015 DA QUADRA DE LETRAS ACP, situado a Rua Campos 
Sales, S/N, Bairro Bom Pastor, constante da Matrícula nº 1518, 
do Ofício de Registro de Imóveis desta cidade e  Comarca de 
Planalto-RS, Fica CITADO(A) e INTIMADO(A) o(a) representante 
legal do Espólio, atualmente em lugar INCERTO E NÃO SABIDO, 
bem como a quem mais interessar possa dos termos,  e  por 
todos os atos contidos neste Edital, que após buscas in loco, re-
alizadas pelos servidores do Setor de Tributação e Fiscalização 
da Secretaria da Fazenda Municipal da Prefeitura Municipal de 
Planalto, inscrita no CNPJ sob o nº 87.612.891/0001-15, sedia-
da a Rua Humberto de Campos, nº 732, Praça dos Expedicioná-
rios, Centro, nesta cidade, em três (03) do mês de julho (06) de 
dois mil e vinte e cinco (2025), junto ao endereço e localização 
do imóvel cadastrado sob o nº 8923, contido no Cadastro de 
Imóveis desta Municipalidade. UMA VEZ QUE A CONTRIBUINTE 
É FALECIDA E NÃO POSSUI HERDEIROS DECLARADOS E CO-
NHECIDOS NÃO HOUVE QUALQUER MANIFESTAÇÃO DE RE-
PRESENTANTE PARA TENTATIVAS DE NEGOCIAÇÃO DOS DÉ-
BITOS EM ABERTOE NEM MESMO FOI POSSÍVEL LOCALIZAR 
QUALQUER OUTRO REPRESENTANTE CONHECIDO DO ESPÓ-
LIO, para que APRESENTASSE A DEFESA QUE TIVER, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, ressalvadas as prerrogativas legais da 
Fazenda Pública Municipal, cientes que não o fazendo dentro 
do prazo estabelecido, se presumirão aceitos por verdadeiros 
os fatos articulados pelo EXEQUENTE (art. 335, CPC), adver-
tindo-se que o não oferecimento de contestação ou sua intem-
pestividade, poderá implicar no reconhecimento de sua revelia, 
presumindo-se verdadeiras as alegações de fatos formulados 
pelo Exequente (art. 344, CPC). FICANDO INDICADO O IMÓVEL 
CONTIDO NA MATRÍCULA Nº 0000, PARA ARRECADAÇÃO 
POR PARTE DO EXEQUENTE, NOS TERMOS DO ART. 1276 DA 
LEI Nº 10.406 (CÓDIGO CIVIL, DE DEZ (10) DE JANEIRO (01) 
DE DOIS MIL E DOIS (2002) E DA LEI MUNICIPAL Nº 2764, DE 
NOVE (09) DO MÊS DE OUTUBRO (10) DE DOIS MIL E VINTE 
E CINCO (2025). NADA MAIS. CUMPRA-SE na forma da Lei. 
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Planalto, Estado 
do Rio Grande do Sul, aos trinta (30) do mês de junho (06) do 
ano de dois mil e vinte e cinco (2025). Eu, MÁRCIO ELIEL MAR-
TINS, Fiscal Tributário, com matrícula nº 7540, lotado na Secre-
taria da Fazenda Municipal de Planalto-RS, que digitei e conferi. 
Vai assinada pelo Prefeito Municipal, Sr. Cristiano Gnoatto, pelo 
Secretário da Fazenda, Sr. Gustavo Zílio Potrich, pela servidora 
Marizane Fátima da Silva, Fiscal Tributário e por este servidor.

PLANALTO-RS, EM 01 DE SETEMBRO DE 2025.

        CRISTIANO GNOATTO        GUSTAVO ZÍLIO POTRICH
             Prefeito Municipal                  Secretário da Fazenda

  MÁRCIO ELIEL MARTINS    MARIZANE FÁTIMA DA SILVA      
     Fiscal Tributário                 Fiscal Tributário
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EDITAL DE CITAÇÃO- PRAZO 20 DIAS
PROCESSO Nº 002/2025 – SFM

EXECUÇÃO FISCAL ADMINISTRATIVA
EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO-RS

CNPJ: 87.612.891/0001-15
EXECUTADO: ESPÓLIO DE MARIA LUCIA BORTOLUZZI

CPF: 460.012.980-68
O Prefeito Municipal de Planalto-RS, Sr. Cristiano Gno-

atto, inscrito no CPF sob o nº 636.783.570-91, no uso de 
suas atribuições legais:

FAZ SABER  a todos quantos o presente Edital de Citação virem 
ou dele tomarem conhecimento, pelo prazo de 20 (vinte) dias, que, 
por meio deste, aceitam-se os termos das NOTIFICAÇÕES DE DÍVI-
DA  127/2025, datada de 19 de fevereiro de 2025 e NOTIFICAÇÃO DE 
DÍVIDA Nº 625/2024, datada de 18 de outubro de 2024 que visavam  
dar ciência dos débitos oriundos de IPTU e Taxas de Coleta de Lixo 
pendentes de pagamento, dos IMÓVEIS LOTES URBANOS Nº 014-A 
E Nº 014-B, DA QUADRA DE LETRAS ACM, constante das Matrícu-
las nº 6791 e 6792, do Ofício de Registro de Imóveis desta cidade e 
Comarca de Planalto-RS, situados a Rua Felipe Camarão, S/N, Bairro 
São Miguel. Fica CITADO(A) e INTIMADO(A) o(a) representante do 
Espólio da contribuinte SRA. IVANI TEREZINHA GUARNIERI, inscri-
to(a) no  CPF sob o nº 308.471.500-97 e/ou qualquer outro herdeiro 
ou ainda seus represetantes, atualmente em lugar INCERTO E NÃO 
SABIDO, bem como a quem mais interessar possa dos termos,  e  
por todos os atos contidos neste Edital, que após buscas in loco, 
realizadas pelos servidores do Setor de Fiscalização e Tributação da 
Secretaria da Fazenda Municipal da Prefeitura Municipal de Planalto, 
inscrita no CNPJ sob o nº 87.612.891/0001-15, sediada a Rua Hum-
berto de Campos, nº 732, Praça dos Expedicionários, Centro, nesta 
cidade, em dois (04) do mês de julho (07) de dois mil e vinte e cin-
co (2025), junto ao endereço e localização dos imóveis cadastrados 
sob os nº 315312 e 315313 contido no Cadastro de Imóveis desta 
Municipalidade, e ainda tentativas de envio de correspondências com 
Aviso de Recebimento (AR) em vinte (20) do mês de fevereiro (02) 
de dois mil e vinte e cinco (2025), para dois (02) endereços conhe-
cidos possíveis de residência da Sra. IVANI TEREZINHA BORTOLU-
ZZI, quais sejam: Rua Assis Brasil, nº 342, Apto 201, Bairro Itapajé 
e ainda: Rua Artur Miliani, nº 885, Ed. Estrela Dalva, Centro, ambos 
localizados na cidade de Frederico Westphalen-RS, CEP 98.400-000. 
NÃO FOI POSSÍVEL LOCALIZAR A REPRESENTANTE DO ESPÓLIO 
E NEM MESMO QUALQUER OUTRO POSSÍVEL HERDEIRO CONHE-
CIDO, para que APRESENTEM A DEFESA QUE TIVER, no prazo de 
20 (vinte) dias úteis, ressalvadas as prerrogativas legais da Fazenda 
Pública Municipal, cientes que não o fazendo dentro do prazo esta-
belecido, se presumirão aceitos por verdadeiros os fatos articulados 
pelo EXEQUENTE (art. 335, CPC), advertindo-se que o não ofereci-
mento de contestação ou sua intempestividade, poderá implicar no 
reconhecimento de sua revelia, presumindo-se verdadeiras as alega-
ções de fatos formulados pelo Exequente (art. 344, CPC). FICANDO 
INDICADO OS IMÓVEIS CONTIDOS NAS MATRÍCULAS Nº 6791 e 
6792, PARA ARRECADAÇÃO POR PARTE DO EXEQUENTE, NOS 
TERMOS DO ART. 1276 DA LEI Nº 10.406 (CÓDIGO CIVIL, DE DEZ 
(10) DE JANEIRO (01) DE DOIS MIL E DOIS (2002) E DA LEI MUNI-
CIPAL Nº 2764, DE NOVE (09) DO MÊS DE OUTUBRO (10) DE DOIS 
MIL E QUINZE (2015). NADA MAIS. CUMPRA-SE na forma da Lei. 
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Planalto, Estado do 
Rio Grande do Sul, aos vinte e oito (28) do mês de julho (07) do ano 
de dois mil e vinte e cinco (2025). Eu, MÁRCIO ELIEL MARTINS, Fis-
cal Tributário, com matrícula nº 7540, lotado na Secretaria da Fazen-
da Municipal de Planalto-RS, que digitei e conferi. Vai assinada pelo 
Prefeito Municipal, Sr. Cristiano Gnoatto, pelo Secretário da Fazenda, 
Sr. Gustavo Zílio Potrich, pela servidora Marizane Fátima da Silva, Fis-

cal Tributário e por este servidor.

PLANALTO-RS, EM 01 DE  SETEMBRODE 2025.

      CRISTIANO GNOATTO         GUSTAVO ZÍLIO POTRICH
          Prefeito Municipal                     Secretário da Fazenda 

MÁRCIO ELIEL MARTINS  MARIZANE FÁTIMA DA SILVA       
 Fiscal Tributário                       Fiscal Tributário

EDITAL DE CITAÇÃO- PRAZO 20 DIAS
PROCESSO Nº 007/2025 – SFM

EXECUÇÃO FISCAL ADMINISTRATIVA
EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO-RS

CNPJ: 87.612.891/0001-15
EXECUTADO: MARIA ANNA MEZZAROBA

CPF: 280.920.580-91

O Prefeito Municipal de Planalto-RS, Sr. Cristiano Gnoat-
to, inscrito no CPF sob o nº 636.783.570-91, no uso de suas 

atribuições legais:
FAZ SABER  a todos quantos o presente Edital de Citação 

virem ou dele tomarem conhecimento, pelo prazo de 20 (vinte) 
dias, que, por meio deste, aceitam-se os termos da NOTIFICA-
ÇÃO DE DÍVIDA Nº 1485/2025 , datada de 02 de julho de 2025, 
que visava  dar ciência dos débitos oriundos de IPTU e Taxas 
de Coleta de Lixo do imóvel de propriedade da contribuinte re-
tro, pendentes de pagamento, do IMÓVEL LOTE URBANO DE 
Nº 015 DA QUADRA DE LETRAS ACP, situado a Rua Campos 
Sales, S/N, Bairro Bom Pastor, constante da Matrícula nº 1518, 
do Ofício de Registro de Imóveis desta cidade e  Comarca de 
Planalto-RS, Fica CITADO(A) e INTIMADO(A) o(a) representante 
legal do Espólio, atualmente em lugar INCERTO E NÃO SABIDO, 
bem como a quem mais interessar possa dos termos,  e  por 
todos os atos contidos neste Edital, que após buscas in loco, re-
alizadas pelos servidores do Setor de Tributação e Fiscalização 
da Secretaria da Fazenda Municipal da Prefeitura Municipal de 
Planalto, inscrita no CNPJ sob o nº 87.612.891/0001-15, sedia-
da a Rua Humberto de Campos, nº 732, Praça dos Expedicioná-
rios, Centro, nesta cidade, em três (03) do mês de julho (06) de 
dois mil e vinte e cinco (2025), junto ao endereço e localização 
do imóvel cadastrado sob o nº 8923, contido no Cadastro de 
Imóveis desta Municipalidade. UMA VEZ QUE A CONTRIBUINTE 
É FALECIDA E NÃO POSSUI HERDEIROS DECLARADOS E CO-
NHECIDOS NÃO HOUVE QUALQUER MANIFESTAÇÃO DE RE-
PRESENTANTE PARA TENTATIVAS DE NEGOCIAÇÃO DOS DÉ-
BITOS EM ABERTOE NEM MESMO FOI POSSÍVEL LOCALIZAR 
QUALQUER OUTRO REPRESENTANTE CONHECIDO DO ESPÓ-
LIO, para que APRESENTASSE A DEFESA QUE TIVER, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, ressalvadas as prerrogativas legais da 
Fazenda Pública Municipal, cientes que não o fazendo dentro 
do prazo estabelecido, se presumirão aceitos por verdadeiros 
os fatos articulados pelo EXEQUENTE (art. 335, CPC), adver-
tindo-se que o não oferecimento de contestação ou sua intem-
pestividade, poderá implicar no reconhecimento de sua revelia, 
presumindo-se verdadeiras as alegações de fatos formulados 
pelo Exequente (art. 344, CPC). FICANDO INDICADO O IMÓVEL 
CONTIDO NA MATRÍCULA Nº 0000, PARA ARRECADAÇÃO 
POR PARTE DO EXEQUENTE, NOS TERMOS DO ART. 1276 DA 
LEI Nº 10.406 (CÓDIGO CIVIL, DE DEZ (10) DE JANEIRO (01) 
DE DOIS MIL E DOIS (2002) E DA LEI MUNICIPAL Nº 2764, DE 
NOVE (09) DO MÊS DE OUTUBRO (10) DE DOIS MIL E VINTE 
E CINCO (2025). NADA MAIS. CUMPRA-SE na forma da Lei. 
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Planalto, Estado 
do Rio Grande do Sul, aos trinta (30) do mês de junho (06) do 
ano de dois mil e vinte e cinco (2025). Eu, MÁRCIO ELIEL MAR-
TINS, Fiscal Tributário, com matrícula nº 7540, lotado na Secre-
taria da Fazenda Municipal de Planalto-RS, que digitei e conferi. 
Vai assinada pelo Prefeito Municipal, Sr. Cristiano Gnoatto, pelo 
Secretário da Fazenda, Sr. Gustavo Zílio Potrich, pela servidora 
Marizane Fátima da Silva, Fiscal Tributário e por este servidor.

PLANALTO-RS, EM 01 DE SETEMBRO DE 2025.

        CRISTIANO GNOATTO        GUSTAVO ZÍLIO POTRICH
             Prefeito Municipal                  Secretário da Fazenda

  MÁRCIO ELIEL MARTINS    MARIZANE FÁTIMA DA SILVA      
     Fiscal Tributário                 Fiscal Tributário
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 065/2025
	O Prefeito Municipal ratificou a Dispensa de Licitação em epígrafe com base no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, para 

a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CON-
SERTO DE TRATOR MASSEY FERGUSON, LOTADO NA SECRETARIA DE AGRICULTURA, com a empresa PERSONAL MAQ LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 07.128.302/0001-99, situada na Rua Olavo Bilac, nº 310, Centro, na cidade de Ametista do Sul/RS, representado 
por sua proprietária, Sra. Lisiane Pereira Alves de Assumpção, brasileira, empresária, portadora do CPF nº018.393.930-17, residente 
e domiciliada na Rua Pedro Cadena, n° 191, Bairro João de Luca, cidade de Ametista do Sul/RS, no valor total de R$ 4.939,00 (quatro 

mil e novecentos e trinta e nove reais).
Ametista do Sul/RS, 19 de agosto de 2025

GILMAR DA SILVA
Prefeito Municipal

SÚMULA DO CONTRATO Nº 127/2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE AMETISTA DO SUL/RS.

CONTRATADA: PERSONAL MAQ LTDA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

PARA CONSERTO DE TRATOR MASSEY FERGUSON, LOTADO NA SECRETARIA DE AGRICULTURA 
PROCESSO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 065/2025.

VALOR: R$ 4.939,00
Ametista do Sul/RS, 19 de agosto de 2025

GILMAR DA SILVA
Prefeito Municipal

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 068/2025
	O Prefeito Municipal ratificou a Dispensa de Licitação em epígrafe com base no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, para a 

AQUISIÇÃO DE FLORES ARTIFICIAIS com a empresa MARLAINE MARIA CHAGAS, inscrita no CNPJ nº 02.996.845/0001-04, situada 
na Avenida Brasil, nº 392, Centro, Cep nº 98.465-000, na cidade de Ametista do Sul/RS, neste ato representada por sua proprietária, 
Sra. Marlaine Maria Chagas, brasileira, solteira, empresária, inscrita no CPF sob o nº530.157.110-91, residente e domiciliada na 
Avenida Brasil, nº 392, Centro, Cep nº 98.465-000, na cidade de Ametista do Sul/RS, no valor total de R$ 20.590,00 reais conforme 

proposto.
Ametista do Sul/RS, dia 28 de agosto de 2025

GILMAR DA SILVA
Prefeito Municipal

SÚMULA DO CONTRATO Nº 129/2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE AMETISTA DO SUL/RS

CONTRATADA: MARLAINE MARIA CHAGAS
OBJETO: AQUISIÇÃO DE FLORES ARTIFICIAIS

PROCESSO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 068/2025
VALOR: R$ 20.590,00 reais

Ametista do Sul/RS, dia 28 de agosto de 2025.
GILMAR DA SILVA
Prefeito Municipal

AVISO DE EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2025
O MUNICÍPIO DE AMETISTA DO SUL torna público para conhecimento dos interessados que será realizado edital de Pregão 

Eletrônico objetivando a realização de registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais de construção, com Apresen-
tação de Propostas até 15/09/2025, às 8h, e Etapa de Lances: 15/09/2025, às 8h30min, no site www.bllcompras.com, conforme 
Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e do Decreto Municipal nº 1.904, de 17 de março de 2023 e Lei Complementar nº 
123/2006. Maiores Informações: Secretaria Municipal da Administração, na Av. Bento Gonçalves, nº 1.433, centro, pelo fone nº (55) 

3752-1172, ou e-mail: licitacoes@ametistadosul.rs.gov.br ou através do site www.ametistadosul.rs.gov.br.
Ametista do Sul/RS, 01 de setembro de 2025.

GILMAR DA SILVA
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
Nº 124/2025: 29.08.2025; Contratada: GILMAR AR-

GENTA ME, CNPJ nº 06.236.218/0001-26; Objeto: Forne-
cimento de 15m³ de madeira de eucalipto, conforme quan-
tidade e medidas definidas pelo Município, podendo ser em 
tábuas ou madeira quadrada, para construção e manutenção 
dos ranchos para Semana Farroupilha; Vigência: 01.09.2025 
a 30.10.2025. Modalidade: Dispensa de Licitação. Valor: R$ 

14.400,00; LUIZ BLANCO ALVES, Prefeito Municipal.
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 065/2025
	O	Prefeito	Municipal	ratificou	a	Dispensa	de	Licitação	em	epígrafe	com	base	no	art.	75,	inciso	II,	da	Lei	nº	14.133/2021,	para	

a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CON-
SERTO DE TRATOR MASSEY FERGUSON, LOTADO NA SECRETARIA DE AGRICULTURA, com a empresa PERSONAL MAQ LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 07.128.302/0001-99, situada na Rua Olavo Bilac, nº 310, Centro, na cidade de Ametista do Sul/RS, representado 
por sua proprietária, Sra. Lisiane Pereira Alves de Assumpção, brasileira, empresária, portadora do CPF nº018.393.930-17, residente 
e domiciliada na Rua Pedro Cadena, n° 191, Bairro João de Luca, cidade de Ametista do Sul/RS, no valor total de R$ 4.939,00 (quatro 

mil e novecentos e trinta e nove reais).
Ametista do Sul/RS, 19 de agosto de 2025

GILMAR DA SILVA
Prefeito Municipal

SÚMULA DO CONTRATO Nº 127/2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE AMETISTA DO SUL/RS.

CONTRATADA: PERSONAL MAQ LTDA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

PARA CONSERTO DE TRATOR MASSEY FERGUSON, LOTADO NA SECRETARIA DE AGRICULTURA 
PROCESSO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 065/2025.

VALOR: R$ 4.939,00
Ametista do Sul/RS, 19 de agosto de 2025

GILMAR DA SILVA
Prefeito Municipal

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 068/2025
	O	Prefeito	Municipal	ratificou	a	Dispensa	de	Licitação	em	epígrafe	com	base	no	art.	75,	inciso	II,	da	Lei	nº	14.133/2021,	para	a	

AQUISIÇÃO DE FLORES ARTIFICIAIS com a empresa MARLAINE MARIA CHAGAS, inscrita no CNPJ nº 02.996.845/0001-04, situada 
na Avenida Brasil, nº 392, Centro, Cep nº 98.465-000, na cidade de Ametista do Sul/RS, neste ato representada por sua proprietária, 
Sra. Marlaine Maria Chagas, brasileira, solteira, empresária, inscrita no CPF sob o nº530.157.110-91, residente e domiciliada na 
Avenida Brasil, nº 392, Centro, Cep nº 98.465-000, na cidade de Ametista do Sul/RS, no valor total de R$ 20.590,00 reais conforme 

proposto.
Ametista do Sul/RS, dia 28 de agosto de 2025

GILMAR DA SILVA
Prefeito Municipal

SÚMULA DO CONTRATO Nº 129/2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE AMETISTA DO SUL/RS

CONTRATADA: MARLAINE MARIA CHAGAS
OBJETO: AQUISIÇÃO DE FLORES ARTIFICIAIS

PROCESSO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 068/2025
VALOR: R$ 20.590,00 reais

Ametista do Sul/RS, dia 28 de agosto de 2025.
GILMAR DA SILVA
Prefeito Municipal

AVISO DE EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2025
O MUNICÍPIO DE AMETISTA DO SUL torna público para conhecimento dos interessados que será realizado edital de Pregão 

Eletrônico objetivando a realização de registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais de construção, com Apresen-
tação de Propostas até 15/09/2025, às 8h, e Etapa de Lances: 15/09/2025, às 8h30min, no site www.bllcompras.com, conforme 
Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e do Decreto Municipal nº 1.904, de 17 de março de 2023 e Lei Complementar nº 
123/2006. Maiores Informações: Secretaria Municipal da Administração, na Av. Bento Gonçalves, nº 1.433, centro, pelo fone nº (55) 

3752-1172, ou e-mail: licitacoes@ametistadosul.rs.gov.br ou através do site www.ametistadosul.rs.gov.br.
Ametista do Sul/RS, 01 de setembro de 2025.

GILMAR DA SILVA
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
Nº 124/2025: 29.08.2025; Contratada: GILMAR AR-

GENTA ME, CNPJ nº 06.236.218/0001-26; Objeto: Forne-
cimento de 15m³ de madeira de eucalipto, conforme quan-
tidade	e	medidas	definidas	pelo	Município,	podendo	ser	em	
tábuas ou madeira quadrada, para construção e manutenção 
dos ranchos para Semana Farroupilha; Vigência: 01.09.2025 
a 30.10.2025. Modalidade: Dispensa de Licitação. Valor: R$ 

14.400,00; LUIZ BLANCO ALVES, Prefeito Municipal.
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Este documento foi assinado digitalmente por Empresa Jornalistica Jornal Alto Uruguai Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código A2A5-C11F-C454-F13B.
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Certisign Assinaturas. Para verificar as assinaturas clique no link: https://assinaturas.certisign.com.br/Verificar/A2A5-C11F-C454-F13B
ou vá até o site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido.

Código para verificação: A2A5-C11F-C454-F13B

Hash do Documento
3C6F70390DD7C50FA530AA0B1EFDB616DE9D9C3C88FD9C1CAF31812CE7F0C435

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 01/09/2025 é(são) :

Patricia Cerutti - 03.514.708/0001-59  em 01/09/2025 16:52 UTC-03:00
Tipo: Certificado Digital - EMPRESA JORNALISTICA JORNAL ALTO URUGUAI LTDA - 03.514.708/0001-59
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